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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 208, DE 13 DE JUNHO DE 2026

Decreta luto ofi cial por 03 (três) dias, a partir desta data, pelo falecimento do ex-Secretário Municipal de Defesa Civil e ex-Secretário Municipal de Assistência Social, Henrique 
Augusto de Souza Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO o falecimento do ex-Secretário Municipal de Defesa Civil e ex-Secretário Municipal de Assistência Social, Henrique Augusto de Souza Oliveira, servidor 
público que prestou relevantes serviços ao Município de Campos dos Goytacazes, exercendo com dedicação e compromisso funções de elevada importância para a administração 
pública municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto ofi cial, na cidade de Campos dos Goytacazes, a partir desta data, por 03 (três) dias, em razão do falecimento do ex-Secretário Municipal de Defesa 

Civil e ex-Secretário Municipal de Assistência Social, Henrique Augusto de Souza Oliveira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 13 de junho de 2026.

FREDERICO PAES
Prefeito
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